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DECRETO Nº. 4634 DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Retifica/altera o calendário de feriados e pontos facultativos para o exercício de 2026 nas repartições públicas internas e externas da Administração Direta e Indireta do Município de Córrego Fundo e dá outras providências. 

O Prefeito de Córrego Fundo/MG, Danilo de Oliveira Campos, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o Decreto n°. 4.607 de 18 de dezembro de 2025 que fixa o calendário de feriados e pontos facultativos do ano de 2026 nas repartições públicas internas e externas da Administração Direta e Indireta do Município de Córrego Fundo;

CONSIDERANDO que há previsão de feriado nacional no dia 03 de abril, sexta-feira, Paixão de Cristo;

CONSIDERANDO a previsão no art. 5° do Decreto n°. 4.607/2025 sobre possibilidade de alteração dos pontos facultativos, observado o princípio da conveniência e oportunidade da Administração Pública Municipal. 


D E C R E T A:


Art. 1º - Fica retificado o calendário de feriados e pontos facultativos nas Repartições Públicas Municipais da Administração Direta e Indireta, para o exercício de 2026, a fim prever ponto facultativo no dia 02 de abril (quinta-feira). 

 Art. 2°- Com a alteração, o art. 3° do Decreto n°. 4.607/2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - Fica estabelecido que, excepcionalmente, nas datas de 13 de fevereiro (sexta-feira), 24 de dezembro, (quinta-feira) e 31 de dezembro, (quinta-feira) o expediente nas repartições públicas internas e externas da Administração Direta e Indireta do Município de Córrego Fundo, se dará no horário corrido compreendido entre 07h:00 e 12h:00.

Art. 3º - Os demais dispositivos do Decreto n°. 4607/2025, não alcançados por este decreto, permanecem em vigor. 

Art. 4º - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Córrego Fundo/MG, 31 de março de 2026.

DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito
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